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. Secretaria Legislativa
Revoga a Lei Ro 2.236, de 31 de
dezembro de 1998, que reconhece
:omo entidade de utilidade pública
aLigaBrasileira deEsperanto.

PROMETO DE LEI NO 3 /2019 /2019
(Do Senhor Deputado Euua-uv medrosa)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Fica revogada a Lei Ro 2.236, de 31 de dezembro de 1998

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa ê

LEI NO 2.236, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autoria do Projeto: Deputado Jorge Cauhy)

Reconhece como entidade de utilidade
pública a Liga Brasileira de Esperanto.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica reconhecida como entidade de utilidade pública a Liga Brasileira
de Esperanto.

Art. 2o A entidade referida no artigo anterior deve protocolar o pedido de
declaração de utilidade pública perante o Poder Executivo, que o receberá e o
processará, observados os requisitos regulamentares.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1998
110o da República e 39o de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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b
r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALd

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 183/19 que "Revoga a Lei nQ

2.236, de 31 de dezembro de 1998, que "reconhece como ent/dado

utilidade pública a Liga Brasileira de Esperanto"."

Autoria: Deputado(a) Eduardo Pedrosa(PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, e em
análise de mérito, na CESC (RICA art. 69, 1, "b"), e, em análise de
admissíbilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).
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